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O EFEITO DAS PERÍCIAS MÉDICAS NA SUSTENTABILIDADE DO 

ORÇAMENTO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

RESUMO 

 

A finalidade do estudo é analisar o efeito das perícias médicas no Orçamento do Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS) por meio da análise de seu impacto na despesa. Foi 

aplicado à análise dos dados o coeficiente de correlação bem como a análise exploratória da 

evolução dos dados. A justificativa para o estudo está na percepção de que as perícias médicas 

podem ser um instrumento de controle para o déficit da Previdência. Como limitação da 

pesquisa tem-se que, como não é discriminado o valor gasto com benefícios concedidos por 

meio de perícias médicas, o impacto foi estimado por meio da suposição de que todo 

benefício concedido estudado, que é objeto de perícia médica, foi resultado de uma perícia 

com parecer favorável. Os resultados mostram que as perícias médicas com parecer favorável 

apresentam uma relação fraca e inversa à concessão de benefícios o que pressupõe um 

instrumento de controle não significativo já que a relação não é direta nem forte. Desta forma, 

pode-se concluir que o efeito das perícias médicas no Orçamento do RGPS é baixo e que elas 

pouco contribuem para sua sustentabilidade. 

Palavras-chaves: Benefícios previdenciários. Perícias médicas. Déficit.  

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 A Previdência Social, única área com função arrecadadora da seguridade social, 

embora possua fontes próprias de financiamento, aparece como uma área deficitária no 

orçamento do governo. Por consequência, o déficit da previdência tem sido um dos principais 

problemas das políticas de governo, como coloca (FAGNANI e CARDOSO JUNIOR, 2007). 

 Quando se fala em sustentabilidade, os estudos que se dedicam à previdência seguem 

duas grandes vertentes. A maior parte dos estudiosos ostenta em suas pesquisas a suposta falta 

de sustentabilidade do Orçamento do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) (TAFNER 

e GIAMBIAGI, 2007). O outro grupo alega uma condição superavitária (GENTIL, 2006; 

FRAGNANI e CARDOSO JUNIOR, 2007; ANDRADE, 2007; CARVALHO, 2012; KHAIR, 

2007), ambos, como demonstra o trabalho de Miranda (2010), divergem quanto aos métodos 

diferenciados na observação de seu sistema de custeio. 

 Os “Conservadores”, aqueles que defendem que a previdência é deficitária, apoiam-se, 

segundo Khair (2007, p. 21), “quase exclusivamente numa justificativa demográfica”. Seria o 

envelhecimento da população o maior agente causador do déficit, o número de beneficiados 

ultrapassaria o número de contribuintes. Gentil (2006, p. 1) cita outras variáveis que 
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“deflagrariam uma inevitável crise financeira no sistema previdenciário” quais sejam: “a 

elevação do salário mínimo, o aumento do valor médio dos benefícios previdenciários, 

aposentadorias precoces, renúncia de receita, sonegação e evasão fiscal e custos 

administrativos elevados”. 

 Já os “Progressistas” alegam que no cálculo do saldo previdenciário não são levadas 

em consideração todas as fontes de financiamento da previdência social e que ao utilizar esses 

recursos o governo acaba por aplicá-los no Orçamento Fiscal o que seria a explicação para os 

superávits primários. 

As pesquisas quanto à sustentabilidade da previdência, como mencionado, atém-se, 

em sua maioria, a estudar contraposição entre recursos e destinações totais buscando constatar 

a necessidade ou não da reforma da previdência. Surge assim, a necessidade de estudar 

alternativas à reforma da previdência no combate ao déficit. 

Esta pesquisa não entra no mérito do déficit como um todo, ela procura estudar o 

efeito do controle de uma variável que pode interferir na análise do déficit. O controle refere- 

se às perícias médicas, a variável é a concessão de benefícios e o objetivo é analisar qual o 

impacto das perícias médicas na sustentabilidade do Orçamento do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS). Espera-se que o artigo proporcione informações para a 

administração pública de modo que ela possa avaliar formas alternativas à reforma da 

previdência, visando o controle do déficit. 

 Este artigo divide-se em cinco partes incluindo esta introdução. Inicialmente 

argumenta-se a necessidade de meios alternativos à reforma previdenciária, na sequência, por 

meio da revisão da literatura, é feita uma contextualização seguida da definição dos principais 

conceitos que envolvem o sistema previdenciário. Na seção três é discutida a metodologia 

utilizada na pesquisa para posteriormente ser realizada a análise dos dados por meio do 

coeficiente de correlação com nível de significância de 5%, finalizando assim, com os 

resultados. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 Contextualização 

Alguns estudos realizados em relação à Previdência, ao observarem os resultados 

financeiros bem como ao realizarem comparações internacionais, verificam a necessidade da 

reforma previdenciária (LEITE, et al., 2010).  

Dentre os fatores destacados na literatura como motivadores do déficit estão os fatores 

demográficos em que o envelhecimento da população é o principal motivador, o desemprego 

visto que, em situação de recessão, os benefícios continuam a serem pagos em detrimento da 

diminuição da arrecadação incidente na folha de pagamento, ou seja, menos trabalhadores 

implica menos contribuições. Já a inflação pode ter efeito na arrecadação das receitas do 

RGPS e nos benefícios. Cabe ressaltar o salário mínimo que proporciona aumentos reais aos 

benefícios concedidos haja vista que o piso previdenciário tem seu valor atrelado a ele e isso 

pode implicar aumento na despesa (LEITE, et al., 2010), fato que vai ser analisado neste 

trabalho. 

2.2 Seguridade Social 

Serau Junior (2009) mostra em sua pesquisa que a proteção social originou-se da 

“caridade e da filantropia” e posteriormente tomou a forma de direito, hoje expresso no direito 

à seguridade social. 

Já citado na Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 (arts. XXII e XXV), 

o direito à seguridade social é classificado na Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988 (CF/88), em seu art. 6º, como um direito social e tem como principal norteadora legal 

a Lei nº 8.212, de julho de 1991, que dispõe sobre o custeio de todo o sistema (TAVARES, 

2011). 

 A Seguridade Social pode ser interpretada como uma “ação coletiva para proteger os 

indivíduos contra a insuficiência de renda” (HILL, 2006, p. 67 apud DEAN, 2008, p. 10). 

Para Dean (2008) a promoção e a regulamentação das formas de prestação da seguridade 

social são de responsabilidade dos governos de forma que o direito à seguridade social seja 

preservado. 
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Tavares (2011) conceitua a seguridade social como conjunto de ações, praticadas pelo 

poder público e pela sociedade, cujo objetivo é assegurar os direitos relativos à previdência 

social, assistência social e saúde. 

Logo, como destaca Serau Junior (2009, p. 151), “a Seguridade Social deve ser 

compreendida numa perspectiva integral, conglobando a Previdência Social” com ela não se 

confundindo. 

2.3 Previdência Social 

A previdência tem como premissa a inclusão dos indivíduos no mercado de trabalho 

(BOSCHETTI, 2006). 

Sob o aspecto particular de sua finalidade, a previdência social pode ser conceituada 

como a técnica de proteção social que visa proporcionar ao homem os meios 

necessários e indispensáveis a sua subsistência, quando este se encontra 

impossibilitado de obtê-los ou quando é socialmente indesejável que os aufira 

pessoalmente por seu labor, devido à ocorrência dos eventos maternidade, invalidez 

desemprego, prisão, idade avançada ou morte, por meio de contribuição compulsória 

distinta oriunda de cada um dos participantes e da sociedade (ANFIP, 2005, p. 12). 

O que diferencia a previdência das outras áreas de atuação da Seguridade Social é o 

seu caráter contributivo. “A Previdência Social é o seguro social para a pessoa que contribui. 

É uma instituição pública que tem como objetivo reconhecer e conceder direitos aos seus 

segurados” (BRASIL, 2012). Além do caráter contributivo a CF/88 em seu art. 201 determina 

a filiação obrigatória e critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

No Brasil, o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) é o instrumento do qual a 

previdência dispõe para garantir o seguro social, que é compulsório, e que abrange 

trabalhadores empregados do setor privado, autônomos domésticos, rurais e os segurados 

facultativos, exceto os servidores públicos que dispõem de regimes próprios (TAFNER, 

2007). 

Para administrar o RGPS, foi criado o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que 

foi definido pelo Decreto n. 6.934 de 11 de agosto de 2009, em seu primeiro artigo, como 

autarquia federal vinculada Ministério da Previdência Social. O INSS tem por finalidade 

promover o reconhecimento de direito ao recebimento de benefícios administrados pela 

previdência, “assegurando agilidade, comodidade aos seus usuários e ampliação do controle 

social”. Dentre as ferramentas que utiliza para reconhecer esse direito estão as perícias 

médicas. 
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2.4 Perícias Médicas 

Eduardo e Eduardo (2011, p. 285) destacam que os exames médicos para a concessão 

e manutenção de benefícios devem ser atribuídos a médicos peritos do Instituto Nacional do 

Seguro Social para revisão e concessão. 

 A Perícia Médica é o procedimento no qual o segurado é examinado por um médico-

perito, que avalia as condições de saúde e capacidade do segurado, emitindo parecer sobre o 

retorno ou o afastamento do trabalho. Caso confirmada a incapacidade, o segurado recebe 

algum tipo de benefício pecuniário, quais sejam: auxílio-doença, auxílio-acidente ou 

aposentadoria por invalidez (BRASIL, 2010). A pensão por morte também é um benefício que 

tem sua concessão definida por perícia, nesse caso é avaliada a incapacidade do dependente 

maior. 

Cabe ressaltar que os médicos peritos do quadro de pessoal do INSS passaram a ser os 

únicos responsáveis pela realização dos exames periciais desde fevereiro de 2006, por esse 

motivo a pesquisa abrange as perícias realizadas a partir de 2007. 

2.5 Benefícios 

 A proteção assegurada pela previdência se dá por meio dos benefícios auxílio-doença, 

auxílio-acidente, aposentadoria (invalidez, idade e tempo de contribuição), salário-

maternidade e salário-família, sendo que alguns deles dividem-se em previdenciários e 

acidentários (BRASIL, 2001). 

Neste trabalho, os dados utilizados são em relação aos benefícios concedidos que são 

aqueles “cujo requerimento - apresentado pelo segurado ou seus dependentes junto à 

Previdência Social - é analisado e deferido, desde que o requerente preencha todos os 

requisitos necessários à espécie do benefício solicitado, e liberado para pagamento” 

(BRASIL, 2010, v.19, p. 19). Dando continuidade, analisaremos o fluxo de entrada de novos 

benefícios no sistema previdenciário. 

 Dentre os benefícios concedidos destacamos abaixo os que são objeto do estudo. Na 

Tabela 1, pode-se averiguar a quantidade total de benefícios concedidos do Regime Geral de 

Previdência e a quantidade de benefícios que para serem concedidos devem passar por perícia 

médica com exceção do salário maternidade.  
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Tabela 1 – Quantidade de benefícios concedidos. 

Classe/ grupo de espécie 2007 2008 2009 2010 2011 

BENEFÍCIOS DO RGPS 2010 3.846.214 4.083.137 4.108.224 4.261.083 4.423.616 

Previdenciários 2.324.010 2.375.047 2.276.812 2.476.121 2.609.063 

Aposentadorias Invalidez 

Pensão por morte 

Auxílio Doença 

Auxílio Acidente 

135.211 

359.186 

1.825.508 

4.105 

195.451 

367.695 

1.806.727 

5.174 

179.021 

380.042 

1.713.115 

4.634 

183.678 

386.264 

1.900.728 

5.451 

183.301 

396.278 

2.022.613 

6.871 

Acidentários 291.442 377.001 353.369 351.724 346.501 

Aposentadoria por Invalidez 

Pensão por morte 

Auxílio Doença 

Auxílio Acidente 

Suplementar 

4.495 

1.435 

274.946 

10.395 

171 

7.839 

1.127 

356.336 

11.538 

161 

8.940 

850 

329.914 

13.472 

193 

10.261 

778 

327.894 

12.655 

136 

11.108 

751 

319.445 

15.068 

129 

Fonte: Dados extraídos dos Anuários Estatísticos da Previdência Social - AEPS de 2007 a 2011 e adaptados pela 

autora. 

 Os benefícios supramencionados dividem-se em previdenciários e acidentários e se 

diferenciam pela forma como a incapacidade foi motivada. No caso dos previdenciários a 

concessão se dá em razão de incapacidade proveniente de causa comum e a maioria depende 

de período de carência. Abrangem as aposentadorias, as pensões por morte, os auxílios, o 

salário-família e o salário-maternidade (BRASIL, 2010). 

Já o benefício acidentário é devido em razão de acidente que ocorre no exercício do 

trabalho a serviço da empresa ou, ainda, quando sofrido no percurso entre a residência e o 

local de trabalho. Também enquadra- se como acidentária a doença profissional. Ao contrário 

dos previdenciários, eles não têm prazo de carência. Os benefícios acidentários abrangem a 

aposentadoria, pensão por morte, auxílio-doença, auxílio-acidente e auxílio-suplementar 

(BRASIL, 2010). 

 

2.5.1 Grupos de espécie de benefícios 

 

Dentre os benefícios administrados pelo INSS, podemos identificar dois grupos 

distintos, sendo eles: as “Aposentadorias” e os “Auxílios”. Abaixo segue as definições dos 

benefícios objetos da pesquisa. 

A aposentadoria por invalidez é o benefício concedido aos trabalhadores que, por 

motivo de doença ou acidente, foram considerados pela perícia médica da Previdência Social 
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incapacitados para exercerem suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta a 

subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença (BRASIL, 2010). O segurado deve se 

submeter à perícia médica de dois em dois anos como requisito para a manutenção do 

benefício. Quando o motivo que levou à incapacidade é doença, há a carência de contribuição 

de 12 meses (BRASIL, 2001). 

Martins (2009, p. 322) define o auxílio-doença como um benefício de “curta duração e 

renovável a cada oportunidade em que o segurado dele necessite”. O benefício é devido ao 

segurado impedido de trabalhar por doença ou acidente por mais de 15 dias consecutivos e 

para sua concessão é necessária à comprovação da incapacidade em exame realizado pela 

perícia médica da Previdência Social. Para ter direito ao benefício, o trabalhador tem de 

contribuir para a Previdência Social por, no mínimo, 12 meses (carência). Esse prazo não será 

exigido em caso de acidente de qualquer natureza (por acidente de trabalho ou fora do 

trabalho) ou de doença profissional ou do trabalho. O auxílio-doença deixa de ser pago 

quando o segurado recupera a capacidade e retorna ao trabalho ou quando o benefício se 

transforma em aposentadoria por invalidez (BRASIL, 2001). 

O auxilio-acidente é um benefício pago ao trabalhador, como forma de indenização, 

que sofre um acidente de qualquer natureza e fica com sequelas que reduzem sua capacidade 

de trabalho. É concedido para segurados que recebiam auxílio-doença e para sua concessão 

não há carência (BRASIL, 2001). O recebimento de salário ou a concessão de outro benefício 

não prejudica a continuidade do recebimento do auxílio-acidente, exceto a acumulação com 

qualquer aposentadoria (BRASIL, 2010). O benefício deixa de ser pago quando o trabalhador 

se aposenta.  

A pensão por morte é benefício, que não exige carência, devido ao(s) dependente(s) do 

segurado, aposentado ou não, que venha a óbito. Perde o direito o pensionista que falecer; o 

menor que se emancipar ou completar 21 anos de idade, salvo se inválido. A invalidez deve 

ser comprovada pela perícia médica e deve existir na data do óbito do segurado (BRASIL, 

2010). 
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3 PROCEDER METODOLÓGICO 

 

Almejando obter conclusões que adentrassem aos propósitos desta pesquisa de 

natureza qualitativa, a pesquisa foi realizada com a análise das estatísticas relacionadas aos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

Os dados foram coletados na base de dados disponíveis nos Anuários Estatísticos da 

Previdência Social - AEPS de 2007 a 2011 e na base de dados do Ministério da Previdência 

disponível no AEPS INFOLOGO. 

No presente trabalho utilizou-se o coeficiente de Correlação de Pearson como medida 

estatística para a análise das variáveis e verificou-se o nível de significância da associação 

linear por meio do Teste de significância do coeficiente de correlação. 

 O coeficiente, número adimensional e independente das unidades de medida 

(FONSECA, MARTINS e TOLEDO, 2011, p. 16), fornece a informação do tipo de 

associação e pode variar de -1 a + 1. O sinal do coeficiente que determina se a relação é direta 

ou inversa, sendo -1 uma perfeita correlação negativa, ou seja, uma correlação inversamente 

proporcional entre as variáveis, +1 é uma perfeita correlação positiva, logo, uma correlação 

diretamente proporcional “e a proximidade de zero indica falta de associação”, ou seja, pode 

não existir correlação linear (BUSSAB e MORETTIN, 2010, p. 76), o que “não implica 

necessariamente ausência de relação” entre as variáveis (FONSECA, MARTINS e TOLEDO, 

2011, p. 13). 

Para o cálculo do coeficiente de correlação foi utilizado o software SPSS (Statistical 

Package for Social Sciences) versão 13.0. Já em relação ao teste de significância do 

coeficiente de correlação o nível de significância utilizado foi de 5%. 

 A sequência das análises dar-se-á da seguinte maneira: perícias médicas com parecer 

favorável e quantidade de benefícios concedidos, valor de benefícios concedidos e quantidade 

de benefícios concedidos, valor de benefícios concedidos e piso previdenciário, INPC e valor 

de benefícios concedidos, despesa e valor de benefícios concedidos, valor de benefícios 

concedidos e quantidade de benefícios concedidos, despesa e piso previdenciário, despesa e 

INPC, despesa e perícias médicas com parecer favorável. 
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4 RESULTADOS, ANÁLISES E DISCUSSÃO 

 

Visando mensurar o impacto das perícias médicas no Orçamento do RGPS, a pesquisa 

baseou-se no estudo de como a variável perícia médica realizada com parecer favorável à 

concessão de benefícios interfere na composição da despesa, para isso foram feitas análises 

exploratórias da evolução dos dados.  

Quando se averigua o número de perícias realizadas não deve estar implícita a ideia de 

que temos um novo benefício, porém deve-se considerar nesta pesquisa, pois o intuito é 

verificar a influência do deferimento de um benefício sujeito à perícia médica e, portanto, 

mesmo na perícia feita em razão da continuidade do benefício temos a situação semelhante a 

um novo benefício para fins de consideração nesta pesquisa. 

A quantidade de exames médico-pericial realizados por tipo de conclusão, revelam um 

decréscimo de perícias médicas realizadas ao longo do tempo e não foi afetado por uma 

significativa mudança de tipo de conclusão. A conclusão favorável à concessão do benefício 

manteve-se maior que a contrária ao longo do período estudado.  

Figura 1: Exames médico-periciais realizados e tipo de conclusão em milhares – 2007 a 

2011. 

 
Fonte: Elaboração própria. Gráfico construído com base na quantidade de exames médico-pericial realizados por 

tipo de conclusão, no período de 2007 a 2011. 
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Para a consecução da análise faz-se necessária desagregação por grupo de espécie, 

como dispõe a Tabela 2, de modo que se possa verificar detalhadamente o comportamento da 

evolução das perícias, sua relação com a evolução da concessão de benefícios e com a da 

despesa do INSS. Os valores referentes ao grupo de espécie Amparo ao Portador de 

Deficiência foram desconsiderados, pois possuem natureza assistencial. 

A tabela 2, na sequência, retrata a distribuição das frequências da quantidade anual de 

exames médico-periciais realizados por servidores da área médico-pericial do quadro 

permanente do INSS por grupos de espécies. 

Tabela 2 – Quantidade de exames médico-pericial realizados por grupos de espécies. 

Fonte: Dados extraídos dos Anuários Estatísticos da Previdência Social - AEPS de 2007 a 2011 e adaptados pela 

autora.  

Dela tirou-se a informação de que os valores da quantidade de perícias médicas 

realizadas para os grupos Outros e para Pensão por Morte podem ser desconsiderados, pois 

somadas não ultrapassam 1% do total de perícias médicas realizadas, figurando como 

informações com pouca relevância podendo ser desconsideradas dos totais marginais. 

Aliados a essa informação tem-se a ausência de informações quanto à segregação do 

grupo Outros bem como o fato de a concessão do benefício pensão por morte não 

necessariamente ser precedida por uma perícia médica, visto que esta é realizada apenas para 

atestar a incapacidade do dependente maior, não sendo necessária nos outros casos.  

Como um benefício concedido pode ser objeto de mais de uma perícia com conclusão 

favorável, surgiu a necessidade de informações relativas às conclusões do parecer para cada 

grupo de espécie para examinar sua relação com os valores gastos com eles.  

Grupos de Espécies 

Total 
Anos Auxílio Doença 

Auxílio Doença 

Acidentário 
Outros Pensão por Morte 

2007 8.074.293 712.475 57.801 7.594 8.852.163 

2008 7.835.777 994.674 82.547 8.151 8.921.149 

2009 6.450.907 959.546 4.511 8.464 7.423.430 

2010 5.899.174 843.209 295 8.857 6.751.535 

2011 6.253.192 854.206 333 8.638 7.116.369 
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Considerando também que uma perícia favorável não necessariamente gera um novo 

benefício concedido, procurou-se verificar o impacto por meio da relação entre perícias 

médicas realizadas com conclusão favorável e a quantidade de benefícios concedidos. 

Observou-se que, salvo o caso do Amparo ao Portador de Deficiência, não há dados relativos 

à conclusão das perícias médicas por grupo de espécie. Esta não segregação do tipo de 

conclusão das perícias médicas por espécie inviabilizou a análise por esta ótica não sendo 

possível, assim, fazer uma análise discriminada do impacto dos pareceres favoráveis por 

grupos de espécie do período. 

Como alternativa para o prosseguimento da pesquisa verificou-se o grau de 

dependência entre perícias médicas com parecer favorável e a concessão de benefícios dos 

grupos Auxílio Doença e Auxílio Doença Acidentário, ou seja, descobrir se a quantidade de 

benefícios concedidos tem variação relacionada com a variação da quantidade perícias 

médicas com parecer favorável. Para isso utilizar-se-á a medida de associação chamada 

coeficiente de correlação onde as variáveis estudadas são a quantidade total de benefícios 

concedidos dos grupos Auxílio Doença e Auxílio Doença Acidentário e a quantidade de 

perícias médicas com parecer favorável.  

Para o cálculo do coeficiente de correlação, as quantidades de benefícios concedidos 

dos grupos Auxílio Doença e Auxílio Doença Acidentário foram somadas, pois elas são a 

amostra representativa do grupo Benefícios Concedidos para fins desta pesquisa. 

Tabela 3 – Variáveis parecer favorável e benefícios concedidos. 

Ano Favorável Benefícios auxílio doença e auxílio doença acidentário concedidos 

2007 6.032.353 2.100.454 

2008 5.836.480 2.163.063 

2009 5.040.433 2.043.029 

2010 4.872.863 2.228.622 

2011 5.009.961 2.342.058 

Fonte: Elaboração própria. Tabela construída com base nos dados da “Figura 1 - Exames médico-pericial 

realizados por tipo de conclusão e da Tabela 1 – Quantidade de benefícios concedidos”- 2007 a 2011. 

 

Cabe ressaltar que a quantidade do grupo dos benefícios concedidos da Tabela 3 são 

tão diferentes da quantidade de pareceres favoráveis, pois da quantidade de benefícios 

concedidos foram excluídos os grupos de benefícios com conteúdo assistencial como o 

amparo ao portador de deficiência que passa por perícia médica, o grupo de benefícios 

previdenciários Outros por não ter especificação quanto à sua composição e o grupo de 

benefícios previdenciários Pensão por Morte, pois nem todos os que foram concedidos 
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passaram por perícia médica. Salienta-se ainda que nem todo benefício que passou por perícia 

médica e teve parecer favorável foi concedido, pois o beneficiário deve preencher outros 

requisitos além do parecer favorável para receber o benefício como, por exemplo, o período 

de carência para usufruir de um benefício. 

O cálculo do coeficiente de correlação entre essas variáveis resultou em r = -0,396, já 

o teste de significância calculado pelo software SPSS apresentou o valor 0,509 e não 

significativo ao nível de significância de 5 %. O resultado mostra uma correlação negativa e 

fraca, ou seja, uma relação inversamente proporcional não significativa. 

Ao examinar os valores gastos com os benefícios concedidos com a quantidade 

concedida, temos a correlação de 0,875 e 0,052 de significância, significante ao nível de 5 %. 

A evolução dos valores deferidos mostra que podemos ter uma tendência de crescimento mais 

rápido dos valores ainda que num cenário de decrescimento das perícias totais realizadas bem 

como na das perícias deferidas.  

Figura 2: Evolução dos valores em bilhões de reais dos benefícios previdenciários 

concedidos – 2007 a 2011. 

 
Fonte: Elaboração própria. Gráfico construído com base nos dados do valor de benefícios concedidos segundo os 

grupos de espécies - 2007 a 2011.  

A figura 2 evidencia como a evolução do valor gasto com o grupo Auxílio Doença se 

assemelha a do total gasto com benefícios previdenciários, nota-se como é significativa a 

participação desse grupo no total. 
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 O crescimento dos valores expõe-se mais acentuado que o da concessão de benefícios 

e pode ser justificado pelo aumento do piso previdenciário, que tem o valor igual ao do salário 

mínimo, que foi de R$ 380,00, em 2007, à R$ 545,00, em 2011.  A correlação de 0,966 mostra 

como a variação dos valores gastos com benefícios previdenciários está forte e positivamente 

relacionada com a variação dos valores do piso previdenciário. O teste de significância 

apresentou o valor 0,007, significativo ao nível de 5%. 

Outro fator verificado, que pode ter contribuído para o aumento dos valores dos 

benefícios, é a correção dos benefícios que, desde 2006, passou a ser feita “pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE” (BRASIL, 2011, v.20, p. 7). A correlação entre os reajustes 

atribuídos aos benefícios com base no INPC e os valores gastos com benefícios 

previdenciários é de 0,778, positivamente correlacionada e fraca, pois o teste de significância 

feito pelo software SPSS apresentou o valor 0,121, associação não significativa considerando 

o nível de 5%. 

Almejando complementar as informações para uma análise abrangente do problema da 

pesquisa, que é estudar alternativas à reforma previdenciária no controle do déficit, apresenta-

se a seguir o gráfico que exprime a evolução das despesas do INSS, a fim de compará-la com 

as informações analisadas anteriormente. 

 A Figura 3 abaixo descreve um panorama de crescimento das despesas do INSS, nela 

a inclinação da linha assemelha-se à da Figura 2, que expõe a evolução do total gasto com 

benefícios previdenciários bem como dos grupos Auxílio Doença e Auxílio Doença 

Acidentário, e correlacionam-se em 0,983 e 0,003 no teste de significância, logo, coeficiente 

significante a 5%. Essa análise permite observar como o crescimento das despesas com os 

benefícios é significativo no crescimento total das despesas do INSS. 
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Figura 3: Despesas do INSS em bilhões de reais – 2007 a 2011. 

 

Fonte: Elaboração própria. Gráfico construído com base nos dados dos Anuários Estatísticos da Previdência 

Social - AEPS de 2007 a 2011 e adaptado pela autora. 
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perícias médicas com parecer favorável nota-se também o crescimento, o que poderia 

influenciar o crescimento da despesa se desconsiderasse que a quantidade total de perícias 

médicas realizadas tem demonstrado decrescimento. 

Sabendo que o valor gasto com benefícios concedidos tem forte correlação com o 

valor da Despesa do INSS, calculou-se o coeficiente de correlação entre os dados da 

quantidade de benefícios concedidos apresentados na Tabela 3 com os dados do valor da 

Despesa disponíveis na Figura 3, para verificar como a quantidade contribui para o aumento 

do valor da Despesa, encontrou-se o valor 0,773 e o valor de 0,125 no teste de significância, 

que mostra relação diretamente proporcional, porém não significativa entre essas variáveis.  

Como os valores dos benefícios concedidos são forte e significativamente 

correlacionados com o piso previdenciário, observou-se também, sua forte correlação com a 

Despesa, o valor de 0,996 para a correlação, e 0,007 para o teste de significância, mostra 

como o piso previdenciário é significativo em sua evolução considerando o nível de 

significância de 5%.  

Agora em relação ao INPC, verificou-se a influência direta e não significativa, na 
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Finalmente, o coeficiente de correlação entre o parecer favorável e a Despesa do INSS, 

calculado com base nos dados disponíveis na Tabela 3 e Figura 3, apresenta o valor -

0,874177101, que indica forte relação inversa e o teste de significância apresentou o valor 

0,053 significativo a 5%.  

Tabela 4 – Resultado da análise de dados. 

Fonte: Elaboração própria. 

As correlações analisadas que se mostraram estatisticamente significantes ao nível de 

5% foram as que relacionam: despesa e valor de benefícios concedidos, despesa e perícias 

médicas com parecer favorável, despesa e piso previdenciário, valor de benefícios concedidos 

e piso previdenciário, valor de benefícios concedidos e quantidade de benefícios concedidos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anos Despesa 
Valor de benefícios 

concedidos 

Quantidade de 

benefícios concedidos 

Valor de benefícios 

concedidos 
0,983 0,003     

Quantidade de 

benefícios concedidos 
0,773 0,125 0,875 0,052   

Perícias médicas com 

parecer favorável 
-0,874 0,053   -0,396 0,509 

Piso previdenciário 0,996 0,007 0,966 0,007   

INPC 0,842 0,074 0,778 0,121   
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A ideia inicial era verificar o impacto das perícias médicas nas despesas por meio da 

relação entre a quantidade de perícias médicas realizadas com parecer favorável e a concessão 

de benefícios, para tanto, considerou-se uma perícia com parecer favorável representante de 

um benefício concedido, mesmo que a perícia pudesse ser feita em razão da continuidade do 

recebimento de um determinado benefício, já que o que importa é que o benefício concedido 

ou continuado gera um dispêndio financeiro à Previdência Social. Portanto, não existe 

discriminação entre os dados relativos a perícias realizadas para a concessão de novos 

benefícios ou para a renovação de antigos.  

Surgiram algumas limitações para mensurar o impacto desta forma, dentre elas, o não 

detalhamento do parecer da quantidade de perícias médicas realizadas por grupo de espécie o 

que impossibilita uma comparação minuciosa com a evolução por grupo de espécie da 

despesa. Como alternativa desconsiderou-se os grupos “outros” e “pensão por morte da 

análise”, por serem valores relativamente pequenos para a intenção deste trabalho. 

 Desta forma, a análise foi feita mediante a comparação da evolução dos dados do 

período estudado. A suposição inicial que teria motivado a pesquisa é de que pareceres 

favoráveis à concessão de benefícios implicam em aumento na concessão de benefícios que 

por sua vez aumenta a despesa apresentando uma relação direta entre as variáveis. Contudo, 

observou-se que a quantidade de pareceres favoráveis diminuiu e a despesa aumentou 

motivada por outros fatores como aumento na quantidade de benefícios concedidos e o 

aumento do valor do piso previdenciário. 

Isso não pode ser base para uma conclusão imediata de que não há relação na 

evolução, no tempo, das variáveis, pois mesmo em uma decadência no número de perícias 

realizadas ou concedidas, pode ser que os valores dos benefícios concedidos em razão da 

realização de perícia favorável tenham aumentado mais rápido do que a quantidade de 

benefícios concedidos em razão da perícia favorável. Um dos fatores que leva a esse 

raciocínio é o próprio aumento do valor do piso previdenciário que é reajustado pelo INPC no 

período estudado. 

  Como não se tem os dados dos valores concedidos em razão do deferimento de 

perícia médica realizada, partiu-se para comparação direta entre as variáveis perícias médicas 

deferidas e a concessão de benefícios previdenciários. A análise dos gráficos foi utilizada 
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inicialmente como método de comparação das evoluções. Foi observado que as variáveis 

tenderam para sentidos diversos, mas ainda sim não foi suficiente para aferir alguma 

conclusão sobre os comportamentos.  

 Diante do exposto, a análise exploratória de dados permite supor que o aumento da 

despesa ocorreu pelo aumento da quantidade de benefícios concedidos e pelo aumento do piso 

previdenciário que aumentou o valor gasto com benefícios concedidos. Já em relação às 

perícias médicas verificou-se influência inversa no Orçamento do Regime Geral de 

Previdência. Essa hipótese surge da relação inversa de crescimento e decrescimento 

encontrada nos gráficos das variáveis estudadas e da relação encontrada e mensurada pelos 

coeficientes de correlação. 

Sugere-se para pesquisas futuras o impacto dos ganhos reais dos benefícios do RGPS 

no orçamento do RGPS.  
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